
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 10.150, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2000.

DISPÕE SOBRE A NOVAÇÃO DE DÍVIDAS E
RESPONSABILIDADES DO FUNDO DE
COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÕES SALARIAIS - FCVS;
ALTERA O DECRETO-LEI Nº 2.406, DE 5 DE JANEIRO
DE 1988, E AS LEIS NS. 8.004, 8.100 E 8.692, DE 14 DE
MARÇO DE 1990, 5 DE DEZEMBRO DE 1990, E 28 DE
JULHO DE 1993, RESPECTIVAMENTE; E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o CONGRESSO NACIONAL
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
...........................................................................................................................................................

Art 3º A novação de que trata o art.1º far-se-á mediante:
I - prévia compensação entre eventuais débitos e créditos das instituições financeiras

junto ao FVCS.
II - prévio pagamento das dívidas vencidas, abaixo definidas, apuradas com base nos

saldos existentes nas datas previstas no § 5º do art.1º desta Lei, ainda que conciliação entre
credor e devedor, do valor a ser líquidado, se efetue em datas posterior:

a) das instituições financeiras do SFH junto à CEF, na qualidade de Agente Operador
do FGTS, decorrentes de operações vinculadas a financiamentos habitacionais, efetuadas no
âmbito do SFH;

b) das instituições financeiras do SFH junto ao Fundo de Assistência Habitacional -
FUNDHAB, ao Fundo de Garantia de Depósitos e Letras imobiliárias - FGDLI ou de seu
sucessor e aos demais fundos geridos pelo extinto Banco Nacional de habitação - BNH;

III - requerimento da instituição credora, em caráter irrevogável e irretratável,
dirigido ao Ministro de Estado da Fazenda, por intermédio da CEF, aceitando todas as condições
da novação estabelecidas por esta Lei, instruído com a relação de seus créditos caracterizados,
previamente homologados, bem assim a comprovação da regularização dos débitos a que se
refere o inciso II deste artigo;

IV - requerimento instruído com a relação dos contratos de responsabilidades do
FVCS, não caracterizados, para os fins do disposto no § 8º do art.1º desta Lei;

V - manifestação da CEF, na qualidade de Administradora do FVCS, reconhecendo a
titularidade, o montante, a liquidez e a certeza da dívida caracterizada;

VI - declaração do credor, firmado por dois de seus representantes legais, quanto do
correto recolhimento das contribuições mensais e trimestrais ao FVCS, e das contribuições ao
FUNDHAB, no montante e forma estipulados pela legislação pertinente, bem como sobre a
informação, na habitação de seus créditos ao FVCS, da origem de recursos, da data e tipo de
evento dos financiamentos concedidos aos mutuários finais;

VII - parecer da Secretaria Federal de Controle, sobre o disposto no inciso V;
VIII - parecer da Secretaria do Tesouro Nacional;
IX - parecer da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional;
X - autorização do Ministro de Estado da Fazenda publicada no Diário Oficial da

União.
§ 1º As condições estabelecidas nas alíneas " a " e " b " do inciso II deste artigo

poderão ser atendidas mediante dação em pagamento de créditos das instituições financiadoras
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do SFH junto ao FVCS, deste que aceita pelo credor, mediante autorização dos órgãos gestores
ou curadores.

§ 2º A CEF, como Administradora ou Gestora dos diversos Fundos do SFH, no
âmbito de sua competência, apurará os valores dos débitos referidos nas alíneas " a " e " b " do
inciso II deste artigo.

§ 3º O gestor do FGDLI, ou o seu sucessor, apurará os valores dos débitos das
instruções financiadoras do SFH junto àquele Fundo.

§ 4º A Superintendência de Seguros Privados - SUSEP atestará o valor dos débitos a
que se refere a alínea " c " do inciso II deste artigo.

§ 5º O Banco Central do Brasil aferirá a veracidade da declaração de que trata o
inciso VI deste artigo e, quando verificar sua inexatidão, sem prejuízo das medidas legais
cabíveis, promoverá a cobrança, por débito automático à conta de Reservas Bancárias, com a
imediata transferência para o Tesouro Nacional das diferenças eventualmente apuradas em
instituições financeiras bancárias, ou, nos demais casos, encaminhará os documentos pertinentes
à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, para fins de inscrição em Dívida Ativa da União.

§ 6º A novação será objeto de instrumentos contratuais, nos quais declarada extinta a
dívida anterior.

§ 7º As instituições financiadoras do SFH que prestarem informações inverídicas,
destinadas à constituição do Cadastro Nacional de Mutuários - CADMUT, e receberem valor
indevido do FCVS, serão cobradas, a qualquer época, na forma do 5º deste artigo, sem prejuízo
de outras sanções previstas em lei.

§ 8º As Companhias de Habitação Popular - COHAB’s, e assemelhadas, que
exercerem a opção novação prevista nesta Lei, poderão, excepcionalmente, pagar seus débitos,
existentes até 31 de dezembro de 2000, junto ao Seguro Habitacional do Sistema Financeiro da
Habitação, mediante prévio encontro de contas com créditos do FVCS, no ato da primeira
novação, observada a equivalência econômica da operação, sem prejuízo da incidência dos
encargos previstos na legislação pertinentes.

§ 9º O encontro de contas previstas no parágrafo anterior será operacionalidade pela
CEF, na qualidade de Administradora do FVCS, por meio da subconta Fundo de Equalização de
Sinistralidade da Apólice de Seguro Habitacional - FESA/FVCS, ouvida a Secretaria do Tesouro
Nacional.

§ 10. As instituições operadoras do Seguro Habitacional do SFH não farão jus a
qualquer remuneração sobre o montante dos valores envolvidos no encontro de contas, citado no
§ 8º deste artigo.

Art 4º Ficam alteradas o caput e o § 3º do art.3º da lei nº 8.100, de 5 de dezembro de
1990, e acrescentado o 4º, os quais passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 3º O Fundo de Compensação de Variações Salariais - FVCS quitará
somente um saldo devedor remanescentes por mutuário ao final do contrato,
exceto aqueles relativos aos contratos firmados até 5 de dezembro de 1990, ao
amparo da legislação do SFH, independentemente da data de ocorrência do
evento caracterizador da obrigação do FVCS.
...............................................................................................................................
§ 3º Para assegurar o cumprimento do disposto neste artigo, fica a CEF, na
qualidade de Administrador do FVCS, autorizada a desenvolver, implantar e
operar cadastro nacional de mutuários do Sistema Financeiro da habitação -
SFH, constituído a partir dos cadastros de operações imobiliárias e de seguro
habitacional, ficando sob responsabilidade do FVCS os custos decorrentes do
desenvolvimento, implantação, produção e manutenção do referido cadastro.
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§ 4º O Conselho Monetário Nacional - CMN editará os atos normativos
necessários à administração e manutenção do cadastro a que se refere o§ 3º
deste artigo." (NR)

Art 5º As instituições do SFH e as instituições credoras do FVCS, com créditos
oriundos de contratos de financiamentos imobiliários ativos e inativos, independentemente da
adesão a que se refere o § 7º do art.1º desta Lei, deverão encaminhar, até 31 de dezembro de
1996, as informações necessárias para a constituição do CADMUT, conforme disposto no § 3º
do art.3º da Lei nº 8.100, de 1990, na redação dada por esta Lei.

§ 1º As informações correspondentes aos contratos de financiamentos imobiliários
com recursos do SFH, firmados a partir do exercício de 1997, deverão ser encaminhadas
mensalmente ao CADMUT.

§ 2ª O não-cumprimento do disposto neste artigo importará, para as operações não
cadastradas no CADMUT, a perda da prioridade quanto à responsabilidade do FVCS.
...........................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................

..
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LEI Nº 8.100, DE 5 DE DEZEMBRO DE 1990.

DISPÕE SOBRE O REAJUSTE DAS PRESTAÇÕES
PACTUADAS NOS CONTRATOS DE
FINANCIAMENTO FIRMADOS NO ÂMBITO DO
SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO,
VINCULADOS AO PLANO DE EQUIVALÊNCIA
SALARIAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória n°
260, de 1990, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, NELSON CARNEIRO, Presidente do
Senado Federal, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição
Federal, promulgo a seguinte lei:
...........................................................................................................................................................

Art. 3º  O Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS quitará somente
um saldo devedor remanescente por mutuário ao final do contrato, exceto aqueles relativos aos
contratos firmados até 5 de dezembro de 1990, ao amparo da legislação do SFH,
independentemente da data de ocorrência do evento caracterizador da obrigação do FCVS.

* Artigo "caput" com redação dada pela Lei nº 10.150, de 21/12/2000.
§ 1º No caso de mutuários que tenham contribuído para o FCVS em mais de um

financiamento, desde que não sejam referentes a imóveis na mesma localidade, fica assegurada
a cobertura do Fundo, a qualquer tempo, somente para quitações efetuadas na forma
estabelecida no "caput" do art.5º da Lei nº 8.004, de 14 de março de 1990.

§ 2º Ocorrendo a hipótese de um mutuário figurar como co-devedor em contrato
celebrado anteriormente, não será considerado como tendo mais de um financiamento.

§ 3º Para assegurar o cumprimento do disposto neste artigo, fica a CEF, na qualidade
de Administradora do FCVS, autorizada a desenvolver, implantar e operar cadastro nacional de
mutuários do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, constituído a partir dos cadastros de
operações imobiliárias e de seguro habitacional, ficando sob responsabilidade do FCVS os
custos decorrentes do desenvolvimento, implantação, produção e manutenção do referido
cadastro.

* § 3º com redação dada pela Lei nº 10.150, de 21/12/2000.
§ 4º O Conselho Monetário Nacional - CMN editará os atos normativos necessários

à administração e manutenção do cadastro a que se refere o § 3º deste artigo.
* § 4º acrescido pela Lei nº 10.150, de 21/12/2000.

Art. 4º  O Banco Central do Brasil expedirá as instruções necessárias à aplicação
desta Lei, inclusive aquelas relativas ao reajuste de prestações de financiamentos firmados no
âmbito do SFH.
.........................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................


